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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o  Projeto de Lei Complementar nº 12/2023, de autoria do Prefeito
Municipal,  que  institui  o  Programa de  Gestão  integrada de Resíduos  Sólidos  que estabelece  diretrizes  acerca do
credenciamento  de  empresas  interessadas  na  doação  com  encargos,  visando  a  adequação  do  Município  de
Pirassununga a disciplina da Lei Federal nº 12.305/2010, e dá outras providências, estando à disposição da população
para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias
da publicação no Diário Oficial  Eletrônico do Município  de Pirassununga.  Pirassununga,  19 de setembro de 2023.
Cícero Justino da Silva-Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2035/2023.
Modalidade:  Dispensa de Licitação nº 309/2023. Artigo
24, Inciso II, c/c artigo 38, inciso VII, da Lei n° 8.666/93.
Homologação e Ratificação: 12/09/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: CASSIANO
& LUCATELLI LTDA – ME.  Item do vencedor: 01. Valor:
R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais). Autorização de
Fornecimento: 621/23.  ESPINOSA E BARBOSA LTDA -
ME.  Itens  do  vencedor:  02  e  03.  Valor:  R$  217,00
(duzentos  e  dezessete  reais).  Autorização  de
Fornecimento:  n°  620/23.  Valor  total  da  Dispensa  de
Licitação: R$ 542,00 (quinhentos e quarenta e dois reais).
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
12/09/2023. Objeto:  Aquisição de peças para reparo de
caminhão  basculante  Iveco  ECTector,  placa  CZA-1642,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 19 de setembro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

TERMO ADITIVO Nº 048/2023
PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 066/2022.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL. OBJETO: Recebimento de contas de água e
esgoto.  Fica prorrogado por  mais  12 meses  o contrato
acima  mencionado  conforme  despachos  exarados  no
processo.  Valor  R$  355.880,34.  Modalidade  Chamada
Publica 001/2022. Pirassununga, 18 de setembro de 2023
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  56/23. Processo  Administrativo:  2141/2023.
Processo Licitatório: 27/2023. Pregão Eletrônico: 12/2023.
Objeto: aquisição de materiais de construção para atender
as  necessidades  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga - SAEP. O Edital será disponibilizado nos
sites http://www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia 20
de  setembro  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 20 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 03
de outubro de 2023.  Pirassununga,  19 de setembro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital n.º 53/2023. Processo Administrativo nº 1842/2023.
Processo  Licitatório  n°  25/2023.  Pregão  Presencial  n°
11/2023. Objeto: contratação de empresa para prestação
de serviço de mão de obra com instalação de peças de
primeira  qualidade  que  será  realizado  na  bomba

submersível Sulzer XFP 200j ch2 63KW (85cv) situada na
elevatória  da  ETE  Laranja Azeda  do  município  de
Pirassununga.  Proponentes:  04.  Contrato  nº  56/2023.
Contratada:  ACX  IND.  E  COM.  DE  SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS  LTDA.  Valor:  R$  44.650,00  (quarenta  e
quatro  mil  seiscentos  e  cinquenta  reais).  Assinatura:
19/09/2023. Vigência: 03 (três) meses. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 675/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.991, de 12 de junho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Claudia Baptista  Serra,  RG nº  18.895.665-7 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Professor,  tendo em vista  o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 676/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.625, 12 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
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servidora  Lydia  Aparecida  Tondati  da  Silva,  RG  nº
33.762.247-4  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Ajudante  de  Cozinha,  tendo
em vista o pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 677/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.786, de 19 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Artur Luiz Medeiros Pavão, RG nº 26.482.669-3 - SSP/SP,
ocupante do emprego permanente mensalista de Coveiro,
tendo em vista o pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 678/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.830, de 21 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Rosângela Pimenta Pagotti, RG nº 18.744.372-5
- SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista

de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, tendo em vista o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 679/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.849, de 21 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Maria  de  Fátima Pinheiro  dos  Santos,  RG nº
19.374.384-X  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Professor,  tendo  em vista  o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 680/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.930, de 26 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Maria  Imaculada Alves,  RG nº 14.824.994-2 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Servente,  tendo em vista  o pedido  de  adesão ao PDV
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formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 681/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.987, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Maria Augusta Hildebrand, RG nº 7.921.939-1 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Professor,  tendo em vista  o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 682/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.004, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Alexander da Silva Tissot, RG nº 22.296.099-1 - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Bombeiro Municipal, tendo em vista o pedido de adesão
ao PDV formulado.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 683/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.009, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Wilson de Jesus Mantoan, RG nº 18.028.754-0 - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Motorista,  tendo em vista  o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 684/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.012, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Elizabeth  Aparecida  Fratis  Pedro,  RG  nº
11.215.178-4  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Técnico  de  Enfermagem,
tendo em vista o pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 685/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.013, de 28 de julho de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Vilma  de  Jesus  Dias,  RG  nº  21.906.165  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Cozinheiro, tendo em vista o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 686/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos  autos  do  processo  eletrônico  nº  4.999,  de  15  de
setembro de 2023,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  a  servidora  municipal  Debora  Emilia
Marostegan, RG nº 43.918.677-8 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  da

Secretaria  Municipal  de  Comércio  e  Indústria  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Transferir a servidora municipal Ronilvia Batista da
Cruz Tonetti, RG nº 41.383.735-5 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Servente,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a  Secretaria
Municipal de Comércio e Indústria.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
 

PORTARIA Nº 687/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 665, de 13 de setembro
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1º   Designar  os servidores municipais  Stella Silvia
Dias Oliveira,  Carlos Roberto Nunes Ruozo, Rosana de
Sousa Barros,  Carolina Vianna Mancini,  Flávia Sobreira
Rita  Parker,  Jonatas  Marçal,  Phelipe  Marcelo  Berretta
Iaderoza,  Joyce  Antunes  Modenese,  Carlos  Arnaldo
Metzner Franco e Carlos Eduardo Alves de Souza, para
em  comissão  e  sob  a  presidência  da  primeira,
constituírem comissão para operacionalizar  a realização
de festas e eventos no Município, subordinada todas as
ações à Secretaria Municipal de Governo, sendo que os
procedimentos  administrativos  e  as  dotações
orçamentárias específicas advirão da Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 19 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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